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PARECER
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PARECER

 

Mensagem n.º 8.207/2017

 

Proposição n.º 00121/2017

                                                   

A Chefe do Poder Executivo Estadual em exercício remete à apreciação desta Assembleia Legislativa,
com fulcro no art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 1989, o Projeto de Lei enviado por meio da
Mensagem n.º 8.208/2017, de 22 de novembro de 2017, que: “AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA COM PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa à propositura, a Exma. Sra. Governadora em exercício apresenta as seguintes razões:

 

“A presente proposição visa à execução do Programa 044 – Promoção do Acesso
e Fomento à Produção e Difusão da Cultura Cearense, no valor de R$
857.300,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e trezentos reais), destinados À
transferência ao setor privado, conforme previsto no artigo 49 da Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 16.084, de 27 de julho de 2016.

 

O programa abrange a localidade dos 184 (cento e oitenta e quatro) Municípios
do Estado do Ceará e estão inclusos na Lei nº 16.084, de 27 de julho de 2016,
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2017, sendo seus respectivos objetivos e públicos alvos os que se
apresentam a seguir:
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Programa: 044 – PROMOÇÃO DO ACESSO E FOMENTO À PRODUÇÃO E
DIFUSÃO DA CULTURA CEARENSE

 

 Objetivo: Democratizar o acesso aos bens, serviços   e o uso de equipamento e
espaços culturais, bem como fomentar os processos de criação, produção,
difusão, formação, pesquisa, intercâmbio e fruição das expressões artísticas e
culturais cearenses, com ênfase nas políticas afirmativas e de acessibilidade para
promoção da cidadania cultural e desenvolvimento da economia da cultura no
Estado.

 

Ressalte-se que tais objetivos se coadunam com as disposições contidas na Lei n.º
13.811, de 16 de agosto de 2006, que instituiu o Sistema Estadual de Cultura, o
qual se ancora nos objetivos elencados no seu art. 3º, dos quais destacamos: II –
facilitar a toda população residente no Estado do Ceará o acesso a bens e
serviços culturais; III – estimular a produção e difusão das manifestações
culturais e artísticas; IV – estimular ações com vistas a valorizar artistas,
gestores, produtores, pesquisadores e outros profissionais das artes e da cultura.

 

É imperioso destacar que a presente proposição legislativa denota uma
imperativa obrigação legal imposta pelo art. 49 da já mencionada Lei n.º 16.084,

:de 27 de julho de 2016, in verbis

 

Art. 49. A transferência de recursos financeiros pelos poderes e órgãos da
Administração Pública Estadual para pessoas jurídicas do setor privado e para
pessoas físicas, para executar programas de governo em parceria, por meio de
convênios e quaisquer instrumentos congêneres, deverá ser precedida do
atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

II – seleção de Plano de Trabalho e autorização em lei específica;

§ 1º A lei específica que trata o inciso II deverá indicar as pessoas jurídicas do
setor privado ou as pessoas físicas para as quais serão transferidos os recursos
financeiros, o programa orçamentário, os valores a serem transferidos e o
público-alvo.

 

Observa-se que as políticas públicas de cultura se constituem em direito social, o
que impõe uma obrigação positiva do Estado. Desta feita são regulamentadas,
planejadas, fomentadas e em larga escala custeadas pelos Poder público, mas se
constitui em produto do âmbito da sociedade civil, seja por artistas individuais ou
por grupos, do que se infere que a efetivação dessas políticas requerem a
interlocução e colaboração entre governo e sociedade, encontrando guarida no
ordenamento jurídico na previsão legal de transferência de recursos por meio de
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convênios ou instrumentos congêneres, para a consecução de interesses
recíprocos.

 

Nesse diapasão, a legislação do Estado do Ceará, notadamente a norma acima
transcrita, impo como requisito essencial à transferência de recursos por meios
de convênio ou instrumentos congêneres, a prévia autorização em lei específica,
objeto central desse Projeto de Lei, cuja fundamentação se baseia, dentre outras
coisas, na necessidade da Secretaria de Cultura realizar a seleção pública por
meio de edital, dos projetos a serem executados no âmbito da cultura, em
observância ao programa acima apresentado.

 

Acrescenta-se ainda que a presente iniciativa se insere no conjunto de medidas e
compromissos públicos assumidos pelo Governo do Estado no sentido de conferir
caráter estratégico às políticas culturais em nosso projeto de desenvolvimento
socioeconômico, para o que contamos com o indispensável apoio da Augusta
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de emenda modificativa ao projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Além disso, cumpre salientar que a Lei Maior Federal conferiu ao Estado competência legiferante ampla
no que tange a matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:

 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o , a segurança, a previdência social, a proteção àlazer
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” Por mais que
referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em
adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

No tocante especificamente à cultura, a Constituição Federal de 1988 destaca seção própria ao direito em
comento, de efetivação obrigatória pelos entes federativos, senão vejamos:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.

§ 1° O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2° A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os
diferentes segmentos étnicos nacionais.
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§ 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao
desenvolvimento cultural do País e a integração das ações do poder público que
conduzem à:

I – defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;

II – produção, promoção e difusão dos bens culturais;

III – formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas
dimensões;

IV – democratização do acesso aos bens de cultura;

V – valorização da diversidade étnica e regional.

 

 

Nessa toada, a programação estatal no tocante à concretização do direito fundamental à cultura se efetiva
através do Sistema Nacional de Cultura, previsto no art. 216-A da Lei Maior Federal, incumbindo os
Estados de legislarem acerca de seus próprios sistemas, adaptando-os às suas peculiaridades, nos termos
do art. 216-A da CF/88.

 

Através da Lei n° 13.811, de 16 de agosto de 2006, instituiu-se o Sistema Estadual de Cultura,
colmatando a diretriz constitucional.

 

Visando, pois, a implementar as ações e projetos relativos ao Sistema de Cultura do Estado do Ceará, a
transferência de recursos a entidades que intermedeiem os interesses do Estado em prol da sociedade se
mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro não só no que estabelece o art. 174, da
CF/88[1], mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.”

 

A lei proposta, outrossim, visa fazer cumprir o disposto na Lei Estadual nº 16.084/2016 (LDO 2017).

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.
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Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.207/2017

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
01 de dezembro de 2017.

 

[1] Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e
indicativo para o setor privado. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
04/12/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 121/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.207/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.207 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS EM PARCERIAS COM PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 121/2017, oriunda da mensagem nº 8.207/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIAS
COM PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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A presente mensagem atende os pressupostos de competência legislativa estadual, conforme disposto no
art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

A presente proposição visa à execução do Programa 044 – Promoção do Acesso e Fomento à Produção e
Difusão da Cultura Cearense, no valor de R$ 857.300,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e trezentos
reais), destinados a transferência ao setor privado, conforme previsto no artigo 49 da Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 16.084, de 27 de julho de 2016.

O programa abrange a localidade dos 184 (cento e oitenta e quatro) Municípios do Estado do Ceará e
estão inclusos na Lei nº 16.084, de 27 de julho de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para o exercício de 2017.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
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de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 121/2017 (oriunda da mensagem nº 8.207/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

19 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/12/2017 16:20:41  Data da assinatura:  04/12/2017 16:23:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

51ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 04/12/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  05/12/2017 19:25:41  Data da assinatura:  05/12/2017 19:28:28

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
05/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO  NÃO  NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 121/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.207/2017 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  05/12/2017 20:12:24  Data da assinatura:  05/12/2017 20:16:16

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
05/12/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 121/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.207/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.207 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS EM PARCERIAS COM PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 121/2017, oriunda da mensagem nº 8.207/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIAS
COM PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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A presente proposição visa à execução do Programa 044 – Promoção do Acesso e Fomento à Produção e
Difusão da Cultura Cearense, no valor de R$ 857.300,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e trezentos
reais), destinados a transferência ao setor privado, conforme previsto no artigo 49 da Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 16.084, de 27 de julho de 2016.

O programa abrange a localidade dos 184 (cento e oitenta e quatro) Municípios do Estado do Ceará e
estão inclusos na Lei nº 16.084, de 27 de julho de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para o exercício de 2017.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado  por meio
121/2017 (oriunda da mensagem nº 8.207/2017), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do

.Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  06/12/2017 16:54:09  Data da assinatura:  06/12/2017 16:56:46

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00100/2017
06/12/2017

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/12/2017 17:08:06  Data da assinatura:  06/12/2017 17:10:55

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/12/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

33ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 06/12/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  07/12/2017 15:00:32  Data da assinatura:  11/12/2017 08:51:20

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 155ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/12/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 87ª (OCTAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/12/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 88ª (OCTAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07/12/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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